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ld :089B80F EACBAEOE4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 Adm. : O POVO É O PODER 

~ Praça Jaime Leopoldina, Nº. 100, Centro, São Julião- PI, CEP: 64670-000.Slte: 

,,..r,,.. WWW-ffOiullao.pi.qoy.bc E-mail: prefeityrayolyllaopiQhotmall.com 

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº. 095/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, sediado na Praça Jaime Leopoldino, nº 100, Centro, em São Julião (PI), CNPJ 
06.553.846/0001-35, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 673.875.513-91 , com endereço 
profissional acima descrito. 

CONTRATADO: Sra. MARIA JOSÉ DE BRITO, brasileira, maior capaz, CPF 019.371.763-
80, RG 2.262.478- SSP-PI, residente e domiciliado na R. 18 de Dezembro, 283, centro, em São 
Julião (PI), CEP 64.670-000. 

OBJETO DO CONTRA TO: O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROFRSSOR DE POLIVALÊNCIA, a ser realizado pelo Contratado, 
aprovado no Teste Seletivo Edital Nº. 001/2023, e destinado à comunidade do Município de São 
Julião, Estado do Piauí, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 

DO V AWR DO CONTRA TO: O Contratante pagará a Contratada até o dia I O do mês seguinte, 
pelos serviços prestados, o valor mensal de RS 1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais) mensal. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO: O presente contrato vigorarà da data de sua 
assinatura, ou seja, dia 03 de abril de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentària: FPM/FME/FUND~B 70% E OUTROS. 

Sio Juliio - PI, 03 de abril de 2023. 

~ s.ÃOJÜÜÃO· Pl 
'""º,.. 

EL DE SOUSA ALENCAR 

Prefeito Municipal 

ld:0047E02C787EE133 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO· PIAU( 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodlno, Nº. 100, Centro, São Julião- PI, CEP: 64670.000. 
Site: www.saojullao.pi.gov.br E-mail: prefeiturasa9iullaopi@hotmall.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PEN•: 031/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 039/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N• 031/2023 

~ 
unicefO, 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO-PI." 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO · PI 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 

CONTRATADO: LEVANT CONTROLE PUBLICO PATRIMONIAL LTDA - ME (LEVANT CONTROLE 

PATRIMONIAL) 

CNPJ: 48.125.191/0001-44 

VALOR: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

FONTE DE RECURSOS: SOO. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE MAIO DE 2023. 

DALTON 
DIONISIO 

ROCHA:02 
07311 

Dalton Dionísio da Rocha 
Pregoeiro 

ld:09FEC6770A44E124 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUI 

CNPJ: OIS.553.8415/0001-35 
Adm.: o povo , o poder 

Praça Jaime Leolpodlno, W . 100, Centro, Slo Julllo- PI, CEP: M87CMNNJ. 
,_,,_ Stte: WWW HQluHao PI A9Y br E--me.11 : pq(fttyA1194yU19plCRb9trn:IH com 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 039/2023 

OBJETO: · coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA ncNICA NA ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNIOPAL 

DE SÃO JULIÃO-PI•. 

TERMODEHOM 

De acordo com o Procedimento Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n• 031/2023 referente aos 

·coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA 

nCNICA NA ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JUUÃO-P .. , realizado pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Julião, o Sr. Dalton 

Dionísio da Rocha, nomeado pela Portaria n• 002/2023, de 09 de janeiro de 2023 e sua Equipe de 

Apoio, no Setor de Licitações, HOMOLOGO o resultado do certame em tela em favor da empresa: 

LEVANT CONTROLE PUBLICO PATRIMONIAL LTDA - ME {LEVANT CONTROLE PATRIMONIAL). inscrita 

no CNPJ: 48.125.191/0CXll-44. com o va lor total de R$ 15.0CXl,OO (QUINZE MIL REAIS), tudo em 

conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n· 10.520/02, Lei n· 

8.666/93 e Decreto n· 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

Portaria nº. 071/2023 

São Ju lião - PI, 11 de maio de 2023. 

SAMUEL DE 
SOUSA 

1391 

Samuel de Sousa Alencar 
Prefeito Municipal 

ld:OE2896E022E2EOCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.84610001-35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodino, N". 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670--000. 
Site: www.saojuliao.pi.gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com 

São Julião-PI, 04 de maio de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, Estado do Piau i, SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR, no uso de suas alribuições legais, tendo em visla o que estabelece a Lei Municipal nº. 400 
de 24/08/2009, 

Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade que 
originou o Processo Administrativo nº 11 de 23/02/2023, com fundamento no art. 12 da lei municipal 
nº. 400 de 24/08/2009, que dispõe sobre o Fundo Municipal de Seguridade Social dos servidores 
do Municipio de São Julião e no art. 6° da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5° do art. 40 
das Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/1998. 

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de São 
Julião, 

RESOLVE: 

Conceder a Servidora, OLEANIA MARIA PAIVA, inscrita no CPF sob o nº 397.941.723-
91 , RG nº 1.133.783, Professora, matricula 13~1 . Aposentadoria por Tempo de Contribuição e 
Idade, a partir desta data, na fonna discriminada no verso. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Pre~feito Municipal d; z_:aJCio de 2023. 

DE SOUSA ALENCAR 
efeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, na Secretaria da Prefeitura 
Municipal, aos 04 dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, de acordo com a Lei Orgânicá do, 

Município. 
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